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INSTRUÇÃO PROPPG Nº 01/2022/REI-PROPPG/IFG, de 05 de abril de 2022

Estabelece normas e orientações quanto ao fluxo

administrativo para a supervisão e o acompanhamento dos

Grupos de Pesquisa cadastrados no IFG e revoga a

Instrução/PROPPG/ n° 02, 03 de setembro de 2020.

A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conforme Portaria nº 1.580, de 30 de setembro de 2021, publicada no DOU de 01 de outubro

de 2021, e 

Considerando a Resolução nº 22 de 07 de dezembro de 2015, resolve:

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º Estabelecer normas e orientações quanto ao fluxo administrativo de supervisão e acompanhamento dos Grupos

de Pesquisa do IFG cadastrados no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq (Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico) e revogar a Instrução/PROPPG/ n° 02, 03 de setembro de 2020.

CAPÍTULO II

DA DETERMINAÇÃO

Art. 2º Os procedimentos de avaliação e acompanhamento dispostos na Resolução n° 22 de 07 de dezembro de 2015,

terão como suporte a plataforma IFGProduz em seu campo específico de grupos de pesquisa por meio da base de dados

da Plataforma Lattes e do Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq (DGP).

Art. 3° O Relatório Anual dos Grupos de Pesquisa deverá ser redigido segundo modelo próprio disponível na página da

PROPPG e entregue conforme cronograma apresentado  no início do ano vigente, contemplando os seguintes itens:

I- identificação do líder e dos membros do grupo;

II- link do grupo de pesquisa na Plataforma IFGProduz;

III- principais atividades desenvolvidas;

IV- atividades propostas para o próximo ano.

§ 1º Cada membro do grupo é responsável pela atualização do currículo Lattes e o líder pela alimentação dos dados do

grupo no Relatório DGP.

§ 2º Grupos que forem apontados com pendências na plataforma IFGProduz deverá apresentar um item no relatório

indicando propostas de ações a serem realizadas para ter a situação regularizada no próximo ano.

Art. 4º Atualiza-se os trâmites posteriores à avaliação dos grupos de pesquisa como tratado nos artigos 40 e 41 da

resolução para ficar em consonância com o DGP, a saber:

I- os grupos que não atingirem os critérios estabelecidos no artigo 39 serão atualizados para "Certificação Negada" e

receberão notificação para que em 01 ano atendam ao referido artigo.

Art. 5º Os relatórios deverão ser anexados em um processo gerado no SUAP pelo líder do grupo de pesquisa com o

seguinte título: "Acompanhamento Anual das Atividades do Grupo de Pesquisa certificado pelo IFG/ Nome do Grupo -

SIGLA" e encaminhado à GEPEX do Câmpus.  

Parágrafo único: Esse processo será aberto uma única vez e nos anos seguintes o líder inserirá o relatório através de

solicitação de documento por parte da GEPEX.
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